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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

, . 
JUSTiÇA DO TRAaAulo DA 4· REGIÃO 

5· Vara doTra~lho de Novo Haniburgo/RS 
,Rua Três de Outubro. 1233- Térreo 
CEP 9341 Q..040 - Novo HamburgolRS 

POR TA RI ANO 00112010' , 

o Exmo. Sr. Dr. João Ca,rlos Franckini, Juiz' 00 Trabalho 'Titular 
da 511 Vara do Trabàlbo de NQvo Hambl;1Igo, no usodesuasatrlbUições legais, em razão do 

,movimento grevista dos serVidores da Justiça do trabalho e, ainda 
"'. 	 " 

CONSIDERANDO a ade.são ~e grande parte dos Servidores 

-i, ,de~5aVara; 


• . CONSIDERAN:DO a impossibilidade de manter a execução dos ' 
trabalhos no prazQ legal, diante dadificqldode de .atendiménto' à. popUlação e aos 
operadorés do Direitó; ,. . .' ' 

CONSID,ERANDO a ne~ssidade de continuar pre,stando' 
atendimento às partes e seus proc:uradores, 

" 

: RESOLVE:
I 
! 

I 


, '., LJMlTAR o horário de atendimento.ao publico. no balcão da 

, i: 
, Vara. aos horários das 12h30min às 18h enquanto perdurar Omovímento grevista; 

i , . \ 	 LIMITARo expediente interno da~ 8h às 18b; 

MANTER a realização.das audiências designadas; 

MANTER a fruição dos prazos processtlais;" ' 


, 	 I 

, Envie-~cópia da, presente P9rtaria à Corregedoria Regional do ' 
Egrégio l'RT da '48 Regilo,para, às anotações devidas. " '. 

. Esta Po~ entre em vigor a partir desta data. ....
R.egistre-se, publi cumpra-se. . , . 
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